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DE 31 DE OVíUBP,0 DE 2011 

ANEXOI 

PLANO OE AÇAO PARA COFINANCIAMENTO DO GOVERNO ESTADUAL SISTEMA UNIGO DA ASSIST!:NGIA SOCIAL· ANO Z011 
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li PREVISAO DE ATENDIMENTO FISICO 

Ili PREVISAO FINANCEIRA 
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GOVERNO DE SERGIPE 

LEI Nº 1'· 2 5"J 
DE 3.l DE OU1UBR0DE 2011 

V- PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL 
~ - -

DATA DA REUNIÃO f:= =l NÚMERO DA ATA 
NUMERO DA RESOLUÇÃO -
6- DECLARAÇÃO 

Declaro sob penas da lei Que as informaçoes prestadas stlo a e1tpressao da verdade e visam ao atendimento do 01sposto na Lei N". 
Decreto Nº º' 

Data e Local 

º' re9ulamenlada pelo 

Ass•natura do Gestor do Fundo Estadual Assinatura do Gestor do Fundo Mun1c nal 
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GOVERNO DE SERGIPE 

LEI Nº ':f. :2 5' j 
DE 31DE0UTU6RODE 2011 

ANEXO II 

TERMO DE ADESÃO 

~i 
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~iil"· Exercício 2011 
ESTADO DE SERGIPE 

Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do 
Desenvolvímento Social 

Nº. 

TERMO DE ADESÃO Processo nº. 

Municíoio 1 CNPJ nº. 
1 

Prefeito (a) 

Carteira de Ident1dade/RG 

Res1dência/Domicílio 

Valor da Transferência FEAS (R$) Recursos do FMAS para o exercício (R$) 

Pelo presente instrumento, o Município acima identificado adere ao Sistema de 
Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo 
Municipal de Assistência Social, criado pela Lei nº. , de de de __ _ 
comprovando, para tanto, os pré-requisitos de que trata o An. 7º da Lei Estadual nº , de 
de de 2011. 

Declara, também, estar ciente da necessidade de: 
a) abrir conta bancária específica para a movimentação dos recursos; 
b) comprovar a aplicação dos recursos para o exercício, no valor acima demonstrado; 
e) apresentar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira até o dia 31 de 

janeiro do ano subsequente à execução; e 
d) arquivar os documentos originais das despesas pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos a partir 

da aprovação da prestação de contas pela SEIDES. 

Município/SE, XX/XX/XXXX 

Assinaturas 
Prefeito Secretário de Estado da Inclusão, Assistência e do 

Desenvolvimento Social 
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GOVERNO DE SERGIPE 

LEI Nº~ i25'Í 
DE 34 DE OU1tJBP-i0 DE 2011 

ANEXO III 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO 
FÍSICO FINANCEIRA DO COFINANCIAMENTO 
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ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EXERCÍCIO 2011 
1 - Execução da Despesa 

Item Favorecido CNPJ/CPF Bens/ NF/ Data Pgto Data Valor 
Servicos Recibo Ch/OB (R$) 

SALDO TRANSPORTADO (R$) 
001 
002 
003 
004 
005 
006 
007 
008 
009 
010 
011 
012 
013 
014 
o 15 
016 
017 
018 
019 
020 
021 
022 
023 
024 
025 
026 
027 
028 
029 
030 
031 
032 
033 
034 
035 
036 



GOVERNO DE SERGIPE 

LEI Nº'-f.J, (fj 
DE Jl DE 0U1UBR,0 DE 2011 

Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira - Cofinanciamento EXERCÍCIO 2011 

Estadual de Assistência Social 

II - Execução Fisica 

Unidade 
Quantidade 

Ação Orçamentária Executora/ Tipificação Público 
Natureza do Serviço Prevista 

PROTEÇA-0 SOCIAL BASICA 
3.1.1 Piso Básico Fixo 
Ações soc1oassistenc-iais 
para 1nd1víduos e 
familias em situação de 
vulnerabilidade social 
no âmbito do CRAS. 

3.1.2 Piso Básico 
Variável II 
3.1.2.l Serviços de 
Proteção Social Básica 
co1nplementares no 
terr1tór10, ou seja, para 
aqueles que visam 
complementar o 
atendimento prestado no 
âmbito do CRAS, tais 
como. serviços 
soc1oeducat1vos para 
crianças, adolescentes e 
jovens; centros de 
convivência; ações de 
incentivo ao 
protagonismo e ao 
fortalecimento de 
vínculos familiares e 
comunitários, e outros. 
3.1.2.2 Benefícios 
Eventuais 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

3.2.l Piso Fixo de 
Média Complexidade 
Ações soc1oassistenciais 
individual e em grupo a 
pessoas em situação de 
risco social em centros 
de Referência 
Espec1ahzado da 
Assistência Social ou 
em outra unidade de 
atendimento. 
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Executada 



3.2.2 Piso de Transição 
de Média Complexidade 
Serviço de habilitação e 
reabilitação na 
comunidade das pessoas 
com deficiência 
3.2.3 Piso de Alta 
Complexidade 1 
Serviço Socioassistencial 
em Unidade de 
Acolhimento. 
3.2.4 Piso de Alta 
Complexidade II 
Serviço Soc1oassistencial 
aos usuários em situação 
de violência e/ou elevado 
grau de dependência. 

.l. 
GOVERNO DE SERGIPE 

LEI Nº f o2 5"1 
DE 31 DE 0UíUl3f(0 DE 2011 

Declaro sob, as penas da Jet, a inteira responsabilidade pela veracidade das informações 
contidas neste relatório. 

, 
(NOME) 

I I -
(local) (data do último dia útil do mês de referência) 

PREFEITO PRESIDENTE DO CMAS GESTOR MUNICIPAL DE 
(Assinatura e Carimbo) (Assinatura e Carimbo) ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

(Assinatura e Carimbo) 
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